
ATO DE AUTORIZAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1254/2025

“AUTORIZA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PARA  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS
TÉCNICOS  ESPECIALIZADOS  DE
CONSULTORIA  E  ASSESSORIA  JURÍDICA  EM
LICITAÇÕES,  CONTRATOS  E  TRIBUNAL  DE
CONTAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ”

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ, Estado de Goiás, no

uso de suas atribuições legais e,  especialmente nos termos do Art.  74,  inciso III,

alínea “C”, da Lei nº 14.133/2021;

CONSIDERANDO que  a  CÂMARA MUNICIPAL  DE  JATAÍ  necessita

contratar empresa especializada em consultoria e assessoria jurídica,  com vistas a

apoiar os departamentos de Compras e Licitações, atividades de natureza técnica e

estratégica. Sendo que a legislação de licitações é uma das mais complexas do direito

administrativo.  Envolve  não  apenas  a  Lei  nº  14.133/2021,  mas  também inúmeras

normas regulamentadoras,  jurisprudência dos tribunais de  contas  (como o TCU) e

pareceres da Advocacia-Geral da União (AGU), conforme descrição abaixo:

Autorizo  a  inexigibilidade  de  licitação  para  contratação  de  empresa

especializada  em  consultoria  e  assessoria  jurídica,  com  vistas  a  apoiar  os

departamentos de Compras e Licitações, atividades de natureza técnica e estratégica.

Sendo  que  a  legislação  de  licitações  é  uma  das  mais  complexas  do  direito
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ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QTD.

1 UNID. 12
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA JURÍDICA EM LICITAÇÕES, CONTRATOS E TRIBUNAL DE 
CONTAS



administrativo.  Envolve  não  apenas  a  Lei  nº  14.133/2021,  mas  também inúmeras

normas regulamentadoras,  jurisprudência dos tribunais de  contas  (como o TCU) e

pareceres da Advocacia-Geral da União (AGU), conforme solicitação e especificações

contidas no Processo Administrativo nº 1254/2025.

Jataí-GO, aos 30 dias do mês de setembro de 2025

MARCOS PATRICK DE CASTRO GOMES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ
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